
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
o,Aço 
✓ ~ 

Estado de São Paulo 
Fls: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ----

Pregão Presencial nº. 165/2.020 - Processo nº. 22.752/2.020 
C'opt,'v 

Atía1 de Registro de Preço nº 564/2020 

Processo n°. 22.530/2.020 - Pregão n°. 154/2.020 
Validade: 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA, INDUSTRIA E COMERCIO DE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
ÁLCCOL ETÍLICO, ÁLCOOL GEL, HIPOCLORITO DE SÓDIO E MATERIAS 
DESCARTÁVEIS (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP e MEI). 

Pela presente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um lado o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Saúde, 
ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade 
de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº. 11.447.132-0 e do CPF/MF sob nº. 
173.953.428-01, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACA TUBA L TDA 
ME sediada na Rua Mato Grosso, nº 921, CEP ,17.290-000, Distrito Industrial, Macatuba, SP 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº.05.9711"~§hJt)'f$f.'..22;'3 a1râvts'""cfe j sêt('fepresent:ã,nt<:negat 
adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL nº 154/2.o:w para REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEL (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI), 
doravante simplesmente denominada DETENTOPA da Ata de Registro de Preços, referente aos itens 
02,04,05,1113,15,16 e 22 resolvem registrar os preços com integral observância da lei federal n°. 8.666/93 
e suas alterações, e pelas cláusulas e condições que seguem que mutuamente aceitam e reciprocamente a 
outorgam a saber: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO-
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE ÁLCCOL ETÍLICO, ÁLCOOL GEL, 
HIPOCLORITO DE SÓDIO E MATERIAS DESCARTÁVEIS (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI), 
conforme e descrição do Anexo I, Ata de registro de preços e a proposta apresentada que passam a integrar 
este instrumento. 
1.1 - Utilizará o preço registrada a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de Botucatu. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 - A presente Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 ~ O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria citada na 
cláusula primeira, mediante a elaboração de termo contratual correspondente ou nota de empenho. 
3.2 - ca.da termo contr,atu<ii cont~t:~, t)r.s.:mínít:Y<t<:.·, · ,. :<:: :·: /; · '.,:'.,: .. ::'.' ::::: :' :e ;::: ,_ .-: .: . " _ . . . .. .. _ 
3,._2,1-:_Núrriero_dc;l ç1t9;_ . . ___ ___ , __ __ , __ , ___ .·., .. a.•. ___ ; , • ..;,. . .:. ; . .:. ___ _.,. _ ,. _ , ... ,. _. . ...•.. .• ·-

3.2.2,.. Quantidad.e do woputq; c. ,r·i.:: ·' :: ry:;, -;•.k' -·/wi::L '.::,-y,,i 1))" .. , ri ::::- ··.: '?•J{i:,,'. . f, 

3.2.3 - Descrição do produto requisitado; _ Í -
3.2.4 - Local e hora da entrega; Ct-
3.2.5 - Do recebimento; 
3.2.6 - Dotação orçamentária onerada; 

COPEL 
Comissão Permanente de Licitações - Fones: (14) 3811-1442 / 3811-1485 - e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

www.botucatu.sp.gov.br- Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 

1 I 



. • _, ... ., ,., ., ,-- .. -~ . ;+, . 
. . ' . ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Pregão Presencial nº. 165/2.020 - Processo nº. 22.752/2.020 

3.2. 7 - Valor; 
3.2.8 - Condições de pagamento; 
3.2.9 - penalidades; 
3.2.10 - garantia contratual, se for o caso; 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

<.}~AÇO 
✓ ~ 

Fls: ----
C'opt,\... 

4.1 - A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou retirar o termo contratual, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a partir da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada. 
4.2 - O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que devidamente justificado o motivo e aceita pela administração. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS · ··· · - ,_ · :-... .... . : .. . , 

5.1 - Os produtos deverão ser entregues diretamente nos locais ii.formados posteriormente no 
empenho/autorização de entrega, pelo fiscal ào contrato nomeado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
todos dentro dos limites do município de Botucatu/SP. 
5.2 - Os produtos serão recebidos nas quantidades indicados no empenho pelo fiscal nomeado no presente 
contrato, que depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de 
recebimento definitivo ou recebimento provisório no caso de entrega parcial. 
5.2.1 - Nos caso de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a 
CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.2.2 - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da aplicação de 
penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na cláusula décima. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 
6.1 - Os preços são os constantes no registro no valor de R$ 207.770,00, já incluso todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários. 

Item 
COTA PRINCIPAL 

DESCRICÃO DOS PRODUTOS 
DETERGENTE NEUTRO LIQUIDO - GALAO 5 
LITROS. DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, 

UN. Quant MARCA R$ UNIT. R$TOTAL 

CONCENTRADO, ACONDICIO!'JAl;)Q .. l;M ÇJA[ÃQ ... .. ... _ _ _ _ _ .. ~ ... ___ __ _ _ . __ ____ . .. .. . _ _ _ _ __ 
.·, ·•;· ·: r •,··, ,PLÁST1CO CONTENDO 5 LITROS, COM ALÇA. · 

' .. ' ', "COM POSIÇÃO,.: . TENSOATIVOS ... :!1.NlQ~lÍÇ9.S( . '-," ) ___ . _. . -- , .- _ .. _ '.. . .. . .. . , . . . .. . 
02 . c'OAD-JU\1ANTES, .• e. ,.,:,.:.,_. 5EQUESi:RAf-.ffE;'°' ,/"::: t: . :173y5 t-fsS"r'-.:.. ,~, _ : '~ {f;7:g i.,, .,, ,S3-_392;5p ·-•· ·'' . ,, 

_ •• "1- - ,-. . DERIVADOS'/.:.) :.UE~~r-·tr1ZI:5C:JTTAZQU~S;L) corn::re to nor ·iea e!o p1:= iê: ':1c \....t .. •.t i .n .:--:,;/"'\ i'..,í' .,' r :~ · .. :.:••-~=-· ... i,: ·-. ·:; •.:. 1• \. ,, • , 

04 

ESPESSA.l'JTI;;, ,<:;OR.ANJE;, · l'!';RF.l;!.M!.: · !;: AG.W~; r:,'..i,hr. 
COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. CONTENDO 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. 

SACO ALVEJADO DE ALGODÃO, PANO PARA 
LIMPEZA DE CHÃO; COMPOSIÇÃO: SACO 
DUPLO, BRANCO, 100% ALGODÃO, 
ALVEJADO, RESISTENTE, SEM Un. 
DESFIAMENTOS, PRÉ-AMACIADO, COM ALTA 
ABSORÇÃO. MEDIDAS : 45 X 70 CM, USO 
DOMÉSTICO PESO MÍNIMO DE 160 GRS. 

17 .250 Show Clean 2,20 

COPEL 

37.950,00 
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r.=====,----------,-------- ...,...-----,---_..c.--..,='.=--=c=·'--""-·=··-=·-=--"i'·-==--='-=-·=-·==,p==-====="= 
DESINFETANTE LIQUIDO, USO EM GERAL, 
AROMA LAVANDA OU FLORAL. FUNÇÃO 
AROMATIZAÇÃO DE AMBIENTES, LIMPADOR, 
BACTERICIDA E FUNGICIDA. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DIALQUIL DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO, CONSERVANTE E TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO. ISENTO DE PARTÍCULAS 
INSOLÚVEIS. BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM: 

gl 7.125 Show Clean 4,84 

GALÃO PLÁSTICO DE 05 LITROS, RESISTENTE 
, COM ALÇA. RÓTULO COM DATA DE 
FABRICAC-ÃO PROCEDÊNCIA VALIDADE 

VALOR TOTAL R$ 125.827,50 

COTA RESERVADA 
Item DESCRICÃO DOS PRODUTOS UN. Ouant MARCA R$ UNIT. 

DETERGENTE NEUTRO LIQUIDO - GALAO 5 
LITROS. DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, 
CONCENTRADO, ACONDICIONADO EM GALÃO 
PLÁSTICO CONTENDO 5 LITROS, COM ALÇA. 

'f COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS; 
13 COADJUVANTES, SEQUESTRANTE, 

DERIVADOS DE ISOTIAZOLINONAS, 
gl 2625 

,<> , ... , . . s$PESSANTE, CORANTE, PERf lJME. E. ÁGUA. . , .. 
1 ... ,,_-,,~ • .,.~- COMPONENTE ATIVO: 1:lNEAR A:_QUÍLj 1 

Lissy 

BENZENO SULFONATO DE _SODIO. CONTt:NDOj i j 
·•

0 
-~~,·-· ··" TENS01CTJVP::B10DEGAAP-Av'EL:-. -- . --.--.~-~--.+ ---+-----li===,, 

SACO ÀLVEJADO DE . ALGODÃO, PANO -PARA 
LIMPEZA DE CHÃO; COMPOSiÇÃO: SACO 
DUPLO, BRANCO, 100% ALGODÃO, 

6,78 

15 ALVEJADO, RESISTENTE, SEM 
DESFIAMENTOS, PRÉ-AMACIADO, COM ALTA 
ABSORÇÃO. MEDIDAS: 45 X 70 CM, USO 
DOMÉSTICO PESO MÍNIMO DE 160 GRS. 

Un. 5750 Show Clean 2,20 

DESINFETANTE LIQUIDO, USO EM GERAL, 
AROMA LAVANDA OU FLORAL. FUNÇÃO 
AROMATIZAÇÃO DE AMBIENTES, LIMPADOR, 
BACTERICIDA E FUNGICIDA. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DIALQUIL DIMETIL BENZIL 

16 AMÔNIO, CONSERVANTE E TENSOATIVO NÃO gl 2375 Show Clean 4,84 
IÔNICO. ISENTO DE PARTÍCULAS 
INSOLÚVEIS. BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM: 
GALÃO PLÁSTICO DE 05 LITROS, RESISTENTE 
, COM ALÇA. RÓTULO COM DATA DE 
FABRICArÃO PROCEDÊNCIA VALIDADE 

VALOR TOTAL R$ 41.945,50 

VALOR TOTAL DA ATAR$ 167.773,00 
- ::..~'-· .....1.:..:-:. _ __ .~ f.' ; ' ..... _ --- ··•··1... - ·- --·· -

34.485,00 

R$TOTAL 

17.797,50 

12.650,00 

11.495,00 

:i6. L 1 - , O's'✓! iYl"é~olffper.ma.MecerãoEfi!i<os fé(Jjjteajustáv~is, até a l entrega dos 11>rodutos cqnstantes do termo i; 

{ ~11tratu_ã[:~ st~t~rIRQIB~~:~. :.t i~----~~~~~:!::,~~~~l:~~.~=~--~~-=-=-· =-:~~-:.s,=-~~~==~~,LC--~-'-'· -- . -N , .. ,., ... . 
:;CLÁUSULA SÉTIMÀ: DOS PAGAMENTOS . , • . ! L/'\_ 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal/ fatura 
devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias devidamente 
quitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da CONTRATANTE. 
7.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de 
execução e à mão de obra alocada para esse fim. 
7.3 '.... Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento 
do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês I 
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imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do 
vencimento legal para o recolhimento. 
7.4 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento 
respectivo e ou os pagamentos seguintes. 
7.5 - Em atenção ao disposto no Art. 40, inc XIV, "c", da Lei 8.666/93, fica definido como critério de 
atualização financeira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, bem como multa moratórif.l de O)~la ?_.:n .,. a se~':'.; 3jçi, ;1~do desd~ a data fina l do oeríodo de 
adimplemento de cada parceia atê a êúita.cici' efetivÕ-pagarr1er1to:· --- . -------······--- . .. .. .... .. ... . 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E DAS RIESPfJNSA/81!...IDADES DA CONTRATADA 
8.1 - Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações constantes das 
Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas legais: 

8.1.1 - Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 
8.1.2 - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como, pelo seu transporte até o local determinado para a sua entrega. 

8.2 - FICA VEDADA A TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DO PRESENTE CONTRATO, sob pena de 
rescisão deste, suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração, além da multa contratual 
constante na cláusula nona. 

CLÁUSULA NONA: FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Da utilização 
9.1.1 - Para utilização da Ata de Regist ro de Preços, as unidades deverão requisitar do (s) detentor (es), 
obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração do termo contratual ou 
nota de empenho, convocando-o para sua aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
t!J,.1 .. .,_AA!;ç1 ct~ :Registro1d~;:pJeç;Qs:::i:md!;rª~ey,_çé}EJ~l~dp.:f.lU@ílf!(i), !a.QW~ .!iau ck,:,t'.k: d u"'cd ;,n.::.: -.,0 ;.2; ;;_, ._,v ~ .:::: 

10.1. 1. -:- Persi$têrrn:ia de rinf(ações:; é!P.6S ?t' q:pUc;i:icffiG,:d:ãsrm·~tti'-ls· previstas na cláusula décima terceira do 
edital. ·· 

1Q. t '2:?-.cJ".1p!Jjf~tp ,Jrn1;1J:~ssjb.füd_ç1(i']~:~~Ç Àª-Ttg P.~S:~I~lJ1t'f5f\í~J.l .~s;l @QílP.EÍ&' .as:; Qb:tigc,1ç~~$'-;ç~Stilmidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamehte .. comprovada. 
10.1.3 - Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
10.1.4 - Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
10.2 - O cancelamento da ata de registro de preços unilateralmente pela administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na lei n°. 8.666/93, bem como desta 
Ata: 
10.2.1 - Assunção imediata do objeto da ata de registro de preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
10.3 - Se a detentora da ata se recusar, sem motivo justificado e aceito pela administração, a assinar ou 
retirar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no item 4. 1 ou 4.2, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, ficando sujeito à multa 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
fornecimento constante da ata, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal n°. 

8.666/93. ~ 
10.3.1 - Multa de 1 % ao dia, sobre o valor da nota de empenho, pelo atraso na entrega s produtos, até o 
limite de 20 dias. 
10.3.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá g antida a defesa prévia, 
aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos incisos I, Ili e IV do art. 87 da lei Federal n°. 8.666/93. e 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
tO. 4 - . O y9Jor. da J!l LJ lt a ~~rá. d~,~çoptaJJ.0:Jl9.JJ.r1m,~lt.9,J?,g_9p.!iQfJJ.t.Q 1st~§Jt.~__u~, _i_l!.1R9~iç~q 1Jespond~ndo por ela 
é! _gªrnntia ofereçi.da,. ~ o~ Pê!9ªQ1~u1tos,:;tU..tl!fo.s,:.P:~l~;oifereoçq1~~JlPY.,Vf;ti st:.:.:: . ;:i c:::: ..... :;,L,.:,; e ,:,;:., :, :. : . , ,., .. : ., ~: ~ 

i~dí~.a l , ! 
~: - - i'>1l:"t•· ,1,..· r-J _\· -~ i-:(\r!) f •r. i h l i,-' ·:-,r7~ ·:_:(' ,t' r :-:rt-·:·' :·;r. , ..... (',1/'- i-f-p:.frTl\~}.6,· d r:? c11 r~n :·, .. - :-!;· r'. ··,--r~:-~---:>••;: :-i ~::;~;-'\•t!<_; • .... .-- ;' •,··- :4_-;· 
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10.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 
pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha acarretar à administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em qualquer tempo, sem 
qualquer ônus ou responsabilidade independentemente de notificação ou interpelação, sempre que se 
verificar: 
11.1.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que rege o presente 
certame; 
11.1.2 - A paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à CONTRATANTE; 
11.1.3 - A subcontratação total ou parcial a cessão, ou transferência, a sub-rogação ou transferência, do 
objeto do contrato; 
11.1.4 - A declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA; 
11.1.5 - Nos demais casos previstos na lei; 

·· · trtusuli,t>écIMA SEGUNDA: oAs o:tSJto~~~Ik'm:· 
12.l - O vencimento da validade :t1a.:~t-à (ÉJe' 1:égéf!:c" €é j:ifoil~s ½-M'd <~és-sá/a 'obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
12.2 - A administração não se obriga a utilizar a Ata de registro de Preços, se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 
antieconômica. 
12.3 - A administração a seu exclusivo critério, poderá durante aos últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de registro de preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 
um novo contrato. 
12.4 - Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em sua contagem 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
12.5 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
edital e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
<)'Açà 

.::J ~ 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ;:::: l.s: ----
Pregão Presencial nº. 165/2.020 - Processo nº. 22.752/2.020 C'op~'--

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 
As partes elegem o Foro da Cornarca de Botui::; r- J ::cr::o o úr:k:o cümpetente para dirimir eventuais dúvidas 
ou questões oriundas do presente contía:o, remmciando a qua!quer outro ainda que mais privilegiado. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e 
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais. 

Botucatu 2 3 NOV 2020 

J<:\-9 
ANDRE GASPA I SPADARO 

SECRETARIA MU ICIPAL DE SAÚDE 

INDUSTRIA- E-COMERCfO-OEr ~~~rK'i:r.~~~~~~~UÍÍ"T~OijS~ DE LIMPEZA MACATUBA 

c 

' •. -, . .. · ; ._, __ ..; __ ·:.· 
Testemunhas: 

. ,, 
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